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EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 1/2015

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO (ADE)
TERMO DE EXCLUSÃO – SIMPLES NACIONAL 

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, por meio da Divisão de 
Tributos da Diretoria de Receitas do Município de Monte Carmelo – 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas competências legais, com 
fulcro nas disposições estabelecidas no § 5º do artigo 29 e no art. 33 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no artigo 75 da 
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, expedida pelo 
Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), comunica a todos os 
interessados, que ficam as Pessoas Jurídicas infracitadas, 
NOTIFICADAS da Exclusão de Ofício do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), por incorrer em 
situação que impede a permanência neste Regime:

ATA DE SESSÃO INTERNA 

Processo nº: 079/2015 - Modalidade: Tomada de Preços 007/2015 - 
Tipo: Menor Preço Global. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DO 
ANEXO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO. Aos 13 
(treze) dias do mês de novembro do ano de 2015 na cidade de Monte 
Carmelo, na Secretaria Municipal de Fazenda, situada na Praça Getúlio 
Vargas nº 242 - Centro, reuniram-se a partir das 17h15min em sessão 
pública, Gilberto Donizete de Melo Junior - Presidente da CPL, Daniel 
Sant'Clair Barbosa Portes – Membro da CPL e Neuzira da Silva – 
Membro da CPL,  respectivamente nomeados pela portaria n.º 6.516 de 
28 de setembro de 2015, incumbidos de dirigir e julgar o Procedimento 
Licitatório da Modalidade Tomada de Preços 007/2015, a fim de dar 
continuidade ao certame do respectivo processo. Conforme ata anterior 
foi aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para quaisquer interessados 
interporem recursos quanto à habilitação e proposta de preço da 
empresa participante do certame BRANDÃO EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ: 09.420.680/0001-77. Por não 
haver qualquer recurso, encerra-se o prazo recursal e mantém-se a 
decisão de declarar a empresa supracitada como VENCEDORA do 
certame. Nada mais requerido nem a tratar foi lavrada a presente ata 
que lida e aprovada vai assinada pelo Presidente e Membros da 
Comissão Permanente de Licitações e publicada no Diário Oficial do 
Município. Monte Carmelo, 13 de novembro de 2015. Gilberto Donizete 
de Melo Junior - Presidente da CPL, Daniel Sant´Clair Barbosa Portes - 
Membro da CPL, Neuzira da Silva - Membro da CPL.

EDITAL DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
039/2015

O Prefeito de Monte Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que fará realizar no dia 27 de novembro de 2015 às 09h00min, 
no Setor de Licitações, situado nesta cidade à Praça Getúlio Vargas, nº. 
242 - Centro, perante Equipe para tal designado, Processo Licitatório 
n.º 083/2015, Pregão Presencial n.º 039/2015 - Registro de Preços, do 
Tipo Menor Preço por Item, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. Os 
interessados poderão procurar a Diretoria de Licitação, de 13h30min as 
17h00min. Para obterem maiores informações ligue (34) 3842-5880. O 
edital encontra-se a disposição dos interessados no site da Prefeitura - 
www.montecarmelo.mg.gov.br e no Setor de Licitações. Monte 
Carmelo, 13 de novembro de 2015. Gilberto Donizete de Melo Junior, 
Pregoeiro. 
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A Pessoa Jurídica poderá, se for de seu interesse, permanecer no 
Simples Nacional, IMPUGNANDO este Termo de Exclusão do Simples 
Nacional no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação 
deste Edital de Comunicação nº 1/2015 – Ato Declaratório 
Executivo (ADE) – Termo de Exclusão – Simples Nacional. A 
impugnação deverá ser dirigida ao Secretário Municipal de 
Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – MG 
e se submeterá ao rito processual administrativo definido na legislação 
do Município, conforme determina o artigo 39 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Monte Carmelo – Minas Gerais, 16 de novembro de 2015.
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